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EÍ-ÍST-TA: Considera íreão de Utilidade Fa

iDlica,

.^ V -«•• u. J. :au- .J v/. t-: tu. w»- w v'-v ^ vi

E-r T.^1

• Art. 12 - rica considera drgão de Utilidade Fúbli
ca a Assccia-^^ão de Pró-TCelhorsiiiT-ento da Vila. Bnia - iirnOM.UVD com sede is
lua Batista de Oüreiraj I.ote V, quadra 13, Iinbariê, 3- Distrito deste

Art» 22 - A presente Lei entrará en visor na data
eo -nfic cão» revendas as dis:.:osiçoes ev contrário.

Drofeitiira Municipal dc Duque de Caisias, soi 10 de

Novembro de 1938,

JÜBÍ:tI;A¥ DE OLIVEIRA

to Municipal


